
Diário Oficial Eletrônico 
 Edição 1498, Ano 7 – 19/12/2023 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

P
á

g
in

a
3

 

Resolução nº 080/2023 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; e 
Considerando a deliberação do colegiado na 19ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 14 de 
dezembro de 2023;  
RESOLVE:  
Instituir a Comissão Transitória de Articulação para retorno da Rede de Proteção, que tem como 
finalidade a articulação com os gestores responsáveis do município para garantir o 
funcionamento adequado da Rede Intersetorial Municipal de Atenção, Proteção e Prevenção às 
Situações de Vulnerabilidade, Violações de Direitos e Risco pessoal e Social do Município de 
São José dos Pinhais, em todas as instâncias, com a seguinte composição: 
Jandira Maria Vieira (Secretaria Municipal de Assistência Social); 
Emanuel Fernando Cochinski (Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico); 
Raphael Ernani Rigoti (Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São José dos Pinhais); 
Elisabete Maria Baggio (Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São José dos 
Pinhais). 
São José dos Pinhais, 19 de dezembro de 2023. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 

Resolução nº 091/2023 – CMDCA/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 28 de maio de 1991, que constituiu o 
CMDCA; e,  
Considerando a necessidade de manter o Conselho Tutelar em funcionamento ininterrupto;  
Considerando o disposto no Art. 47 da Lei Municipal nº 4.167/2023;  
Considerando o resultado final da eleição para o Conselho Tutelar conforme Edital nº 19/2019 – 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, Mandato 2020/2023 – Região I – 
Centro; 
Considerando que a primeira suplente ao Conselheiro Tutelar do Município de São José dos 
Pinhais – Região I – Centro, Rosangela de Fátima Telma de Lima e a terceira suplente, Lismeri 
Batista Lima, abnegaram do cargo de Conselheiro Tutelar no período citado; e que a segunda 
suplente, Juraci de Fatima Pinto de Lima está empossada até o dia 09 de janeiro de 2024, 
conforme Resolução n° 81/2023 CMDCA;  
RESOLVE:  
Empossar a quarta suplente, Srª. Jayne Piaskoski como conselheira suplente do Conselho 
Tutelar do Município de São José dos Pinhais para a Regional I - Centro, para cobrir o período 
de afastamento por atestado da conselheira tutelar Juraci de Fatima Pinto de Lima, no período 
de 29/11/2023 a 01/12/2023. 
São José dos Pinhais, 29 de novembro de 2023. 
 

Sandy Paola Carneiro Dias 
Conselheira Presidente do CMDCA 
 
 

Resolução n.º 232, de 6 de dezembro de 2023 – CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação de alteração dos itens da Emenda nº 09237.668000/1190-11: 
Projeto 1441 Estruturar a Rede de Atenção Especializada UPA 1190-11. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
Considerando o expediente do Ofício n.º 2457/2023 do Gabinete da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
Considerando o saldo de R$ 53.206,14 da Proposta de nº 09237.668000/1190-11, oriunda de 
Emenda; 



Diário Oficial Eletrônico 
 Edição 1498, Ano 7 – 19/12/2023 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

P
á

g
in

a
4

 

Considerando o tempo da solicitação, mudanças de prioridade, indisponibilidade de atas nesse 
momento e, para evitar devoluções de recursos; 
Considerando a aprovação na 83ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de São 
José dos Pinhais, realizada em 6 de dezembro de 2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a alteração de itens previstos inicialmente pela Proposta nº 09237.668000/1190-
11, pelos itens descritos no ANEXO I desta Resolução. 
Parágrafo único. Justifica-se esta alteração para atender a atual necessidade deste serviço de 
saúde e possibilitar a execução do saldo financeiro. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação, e revogam-se as 
disposições em contrário. 
São José dos Pinhais, 6 de dezembro de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Debora Cristina Martins Ferreira Chemin 
Secretária Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 06/12/2023 
 
ANEXO I - Programação para utilização do saldo 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PE CNPJ EMPRESA 

303034 

ARMÁRIO EM 
AÇO C/ 8 

PORTAS/CAD
EADO - 

CONVENIO 
SESA 

5 R$ 770,00 R$ 3.850,00 74/2023 
31.810.636
/0001-22 

EMMA 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA 

301539 

CADEIRA DE 
BANHO EM 

ALUMÍNIO C/ 
RODAS 

3 R$ 1.350,00 R$ 4.050,00 74/2023 
33.583.026
/0001-69 

OLIMPIO 
EQUIPAMENTO

S 
HOSPITALARES 

LTDA 

116543 

HAMPER P/ 
ROUPAS - 
CAP 100 L 

HAMPER P/ 
ROUPAS 

16 R$ 224,90 R$ 3.598,40 74/2023 
32.597.474
/0001-59 

STOKMETAL 
COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA 

300065 

MACA 
BÁSICA EM 

AÇO C/ 
CABECEIRA 
REGULÁVEL 
MACA FIXA 

3 R$ 424,99 R$ 1.274,97 74/2023 
32.597.474
/0001-59 

STOKMETAL 
COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA 

301325 

CADEIRA EM 
POLIPROPIL
ENO - COR 

PRETO - 
TIPO 

CONCHA 

35 R$ 105,33 R$ 3.686,55 74/2023 
06.351.401
/0001-72 

DIMAS 
INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS LTDA 

303114 
INTERCOMU
NICADOR - 
110/220 V 

5 R$1.599,00 R$ 7.995,00 33/2023 
03.983.321
/0001-41 

ACOMPANY 
COM. DE 
EQUIP. 

ELETRONICOS 
LTDA 

303788 

LONGARINA 
METÁLICA 
COM O2 

LUGARES 
EM AÇO 

INOXIDÁVEL 

12 R$ 786,99 R$ 9.443,88 74/2023 
30.996.156
/0001-35 

SERGIO 
DOMINGUES E 

CIA LTDA 

303788 

LONGARINA 
METÁLICA 
COM O2 

LUGARES 

18 R$ 786,99 R$ 14.165,82 74/2023 
30.996.156
/0001-35 

SERGIO 
DOMINGUES E 

CIA LTDA 
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EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

300325 

POLTRONA 
C/ BRAÇOS 
RECLINÁVEI

S EM 
COURVIN 

550X700X160
0 MM - COR 

AZUL 
ESCURO 

7 R$ 705,00 R$ 4.935,00 74/2023 
84.972.926
/0001-39 

J RIBEIRO 
COMÉRCIO 

ATACADISTA 
LTDA 

  
TOTAL R$ 52.999,62 

   

SALDO ATUAL R$ 53.206,14 

VALOR RESIDUAL R$ 206,52 

 

 
 






